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oUtras MatÉrias
.

certidÃo de toMBaMeNto
de acordo com a lei Estadual nº 5.629, de 20.12.1990, que dispõe sobre a 
preservação e Proteção de Patrimônio, Histórico, artístico e cultural do Es-
tado do Pará, a partir da presente data fica TOMBADO sob a denominação 
“igreja São francisco de assis – igreja dos capuchinhos”, o BEM iMÓVEl 
localizado na Trav. castelo Branco nº 1541, São Brás, Belém, Pará.
Por este ato fica também tombado os BENS INTEGRADOS e seus BENS 
MÓVEiS como Patrimônio cultural Material do Estado do Pará.
desta forma o tombamento dar-se á na forma da lei e deverá ser inscrito 
no livro Tombo nº 03 – livro de bens imóveis de valor histórico, arqui-
tetônico, urbanístico, rural, paisagístico, como: obras, cidades, edifícios, 
conjuntos e sítios urbanos; e livro de Tombo nº 04 – livro de bens móveis 
de valor histórico, artístico, folclórico, iconográfico, toponímico, etnográfi-
co, incluindo-se acervos de biblioteca, arquivos, museus, coleções, objetos 
e documentos de propriedade pública e privada, pertencente do departa-
mento de Patrimônio Histórico, artístico e cultural (dPHac) da Secretaria 
de Estado de cultura (SEcUlT).
O bem terá área de entorno definida pelo Mapa da Área de Entorno de 
Preservação constante no processo de tombamento, até definição ulterior.
Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de estado de cultura, 03 de outubro de 2022.
de acordo com o parecer,
Karina Vidal Moriya
diretora do dPHac/SEcUlT
José Helder Moreira cândido
diretor de Patrimônio/SEcUlT
Homologo:
Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira
Secretário de Estado de cultura

Protocolo: 860707
Portaria Nº 671 de 03 de oUtUBro de 2022

o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do 
Pará, c/c o art. 34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cul-
tura, aprovado pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e,
coNSidEraNdo:
- o Processo nº 2022/1059717, de 19.08.2022;
- os termos do art. 3º § 2º, do decreto Estadual nº 795/20, de 29.05.2020, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.240, de 01.06.2020.
r E S o l V E:
i - cEdEr, o servidor HUGo NaZarENo carValHo da SilVa, matrícula 
nº 55590106/3, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública – Eco-
nomista, à Empresa de assistência Técnica e Extensão rural do Estado do 
Pará – EMaTEr/Pa, no período de 03.10.2022 a 31.12.2022, com ônus 
para o Órgão cessionário.
ii - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 03.10.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 03 de outubro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura / SEcUlT

Protocolo: 860868
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Portaria Nº 1820 de 04 de oUtUBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1243033.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “DAN-
Ça rEGioNaiS Para criaNÇaS” referente à iN 1293/2022– fcP, fiScal 
TiTUlar, o (a) servidor (a) JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrí-
cula nº: 54186729/4; cargo: coordENador dE iNiciaÇÃo arTÍSTica; 
e como fiScal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) THaYS oliVEira rEiS, 
matrícula nº: 57175738; cargo: TÉcNico EM GESTÃo cUlTUral daNÇa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 860783
Portaria Nº 1301 de 04 de oUtUBro de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 

33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1237971.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina 
de “draMaTUrGia E coMPoSiÇÃo MUSical E MUSicaliZaÇÃo Para 
criaNÇaS” referente à iN 1301/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servi-
dor (a) JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrícula nº: 54186729/4; 
cargo: coordENador dE iNiciaÇÃo arTÍSTica; e como fiScal SUBS-
TiTUTo, o (a) servidor (a) ValMir dE SoUZa NaSciMENTo, matrícula nº: 
5899702/1; cargo: Técnico em Gestão cultural Teatro.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 860774
Portaria Nº 1830 de 04 de seteMBro de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1236983.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “OFI-
ciNa dE cUSToMiZaÇÃo dE fiGUriNo Para criaNÇaS, coM rEaPro-
VEiTaMENTo dE MaTEriaiS” referente à iN 1289/2022– fcP, fiScal Ti-
TUlar, o (a) servidor (a) JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrícula 
nº: 54186729/4; cargo: Técnico em Gestão cultural Teatro; e como fiS-
cal SUBSTiTUTo, o (a) servidor (a) ValMir dE SoUZa NaSciMENTo, 
matrícula nº: 5899702/1; cargo: Técnico em Gestão cultural Teatro.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 860798
Portaria Nº 1821 de 04 de oUtUBro de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1238079.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “DAN-
Ça TEaTro E a criaÇÃo dE MoViMENToS corEofráficoS a ParTir dE 
16 aNoS” referente à iN 1292/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor 
(a) JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrícula nº: 54186729/4; car-
go: coordENador dE iNiciaÇÃo arTÍSTica; e como fiScal SUBSTi-
TUTo, o (a) servidor (a) THaYS oliVEira rEiS, matrícula nº: 57175738; 
cargo: TÉcNico EM GESTÃo cUlTUral daNÇa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 860799
Portaria Nº 1825 de 04 de oUtUBro de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 
1226616.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “DAN-
Ça TEaTro E a criaÇÃo dE MoViMENToS corEoGráficoS Para criaN-
ÇaS” referente à iN 1296/2022– fcP, fiScal TiTUlar, o (a) servidor (a) 
JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrícula nº: 54186729/4; cargo: 
coordENador dE iNiciaÇÃo arTÍSTica; e como fiScal SUBSTiTUTo, 
o (a) servidor (a) THaYS oliVEira rEiS, matrícula nº: 57175738; cargo: 
TÉcNico EM GESTÃo cUlTUral daNÇa.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará- fcP

Protocolo: 860852
Portaria Nº 1832 de 04 de oUtUBro de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.959, de 05 de maio de 2022.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/1236044.
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscais da atividade Oficina “ADE-
rEÇoS cÊNicoS Para criaNÇaS” referente à iN 1290/2022– fcP, fiScal 
TiTUlar, o (a) servidor (a) JorGE lUiZ NaSciMENTo da cUNHa, Matrí-


